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 CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO

Aviso n.º 21130/2008
Nos termos n.º 2 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 177/01, 
de 4 de Junho, torna -se público que a Câmara Municipal do Porto vai 
proceder à Discussão Pública do projecto de alteração da licença de 
operação de loteamento n.º 5/97, cujo requerente é a Câmara Municipal 
do Porto, sito em Parque (Av. do), referente aos lotes n.º s 21, 22 e 23, a 
qual terá início no 9.º dia útil e término no 25.º dia útil após publicação.

O processo de loteamento, com número de identificação 52823/08/
CMP encontra -se disponível todos os dias úteis, na Direcção Muni-
cipal de Urbanismo, pelo que deverá requerer a consulta do mesmo 
no Gabinete do Munícipe, sito na Praça General Humberto Delgado, 
n.º 266, Porto.

15 de Julho de 2008. — O Director do Departamento de Gestão 
Urbanística e Fiscalização, em regime de substituição e no exercício 
das competências, Aníbal António Caldas Lousa.

300582733 

 CÂMARA MUNICIPAL DA PÓVOA DE VARZIM

Aviso (extracto) n.º 21131/2008

Celebração de contrato individual de trabalho
por tempo indeterminado

Por Despacho do Presidente n.º 01/SRS/CITTI/08, datado de 18 de 
Julho de 2008, foi determinado celebrar contrato individual de trabalho 
por tempo indeterminado com Filipa Isabel dos Santos Pereira Ferreira 
Azevedo, da carreira de arquitecto, categoria de técnico superior de 
2.ª classe, correspondente à posição remuneratória 400.

O prazo para a tomada de posse é de 20 dias contados a partir da 
publicação do presente aviso no Diário da República. Excluído de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.

22 de Julho de 2008. — A Chefe da Divisão Municipal Administrativa, 
Isolina Mendes.

300575216 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SALVATERRA DE MAGOS

Aviso n.º 21132/2008
1 — Para os devidos efeitos, torna -se público que, por meus despa-

chos de 9 e 20 de Junho de 2008, e no uso da competência que me é 
conferida pela alínea a) do n.º 2, do artigo 68.º, da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, 
de 11 de Janeiro, se encontram abertos, pelo prazo de 10 dias úteis 
contados a partir do dia seguinte ao da publicação do presente aviso no 
Diário da República, os seguintes concursos internos de acesso geral 
para provimento dos lugares inframencionados, nos termos do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicável à administração local com as 
alterações previstas no Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

Ref.ª A — concurso interno de acesso geral para provimento de um 
lugar na categoria técnico superior principal, da carreira de técnico 
superior arquitecto, grupo de pessoal técnico superior, para exercer 
funções na Divisão de Urbanismo e Planeamento.

Ref.ª B — concurso interno de acesso geral para provimento de um 
lugar na categoria técnico superior de 1.ª classe, da carreira de técnico 
superior de serviço social, grupo de pessoal técnico superior, para exercer 
funções na Divisão de Acção Social e Cultural.

Ref.ª C — concurso interno de acesso geral para provimento de um 
lugar na categoria técnico superior de 1.ª classe, da carreira de técnico 
superior de desporto, grupo de pessoal técnico superior, para exercer 
funções na Divisão de Acção Social e Cultural.

Ref.ª D — concurso interno de acesso geral para provimento de um 
lugar na categoria técnico superior de 1.ª classe, da carreira de técnico 
superior de Gestão de Empresas, grupo de pessoal técnico superior, para 
exercer funções na Divisão Financeira.

Ref.ª E — concurso interno de acesso geral para provimento de um 
lugar na categoria técnico principal, da carreira de engenheiro técnico 
civil, grupo de pessoal técnico, para exercer funções na Divisão de 
Urbanismo e Planeamento.

Ref.ª F — concurso interno de acesso geral para provimento de um 
lugar na categoria técnico profissional especialista principal, da carreira 

de técnico profissional de bibliotecas e documentação, grupo de pessoal 
técnico profissional, para exercer funções na Divisão de Acção Social 
e Cultural.

Ref.ª G — concurso interno de acesso geral para provimento de um 
lugar na categoria técnico profissional principal, da carreira de fiscal 
municipal, grupo de pessoal técnico profissional, para exercer funções 
na Divisão de Urbanismo e Planeamento.

Ref.ª H — concurso interno de acesso geral para provimento de um 
lugar na categoria técnico profissional de 1.ª classe, da carreira de técnico 
profissional de manutenção eléctrica, grupo de pessoal técnico profissio-
nal, para exercer funções na Divisão de Acção Social e Cultural.

Ref.ª I — concurso interno de acesso geral para provimento de um 
lugar na categoria técnico profissional de 1.ª classe, da carreira de técnico 
profissional de animação desportiva, grupo de pessoal técnico profissio-
nal, para exercer funções na Divisão de Acção Social e Cultural.

Ref.ª J — concurso interno de acesso geral para provimento de três 
lugares na categoria de assistente administrativo especialista, da carreira 
administrativa, grupo de pessoal administrativo, para exercer funções 
no Departamento Administrativo e Financeiro.

Ref.ª L — concurso interno de acesso geral para provimento de nove 
lugares na categoria de assistente administrativo principal, da carreira 
administrativa, grupo de pessoal administrativo, para exercer funções 
no Departamento Administrativo e Financeiro.

Ref.ª M — concurso interno de acesso geral para provimento de dois 
lugares na categoria operário principal, da carreira de jardineiro, grupo 
de pessoal operário qualificado, para exercer funções na Divisão de 
Obras Municipais e Serviços Urbanos.

Ref.ª N — concurso interno de acesso geral para provimento de cinco 
lugares na categoria operário principal, da carreira de pedreiro, grupo de 
pessoal operário qualificado, para exercer funções na Divisão de Obras 
Municipais e Serviços Urbanos.

Ref.ª O — concurso interno de acesso geral para provimento de um 
lugar na categoria operário principal, da carreira de serralheiro, grupo de 
pessoal operário qualificado, para exercer funções na Divisão de Obras 
Municipais e Serviços Urbanos.

Ref.ª P — concurso interno de acesso geral para provimento de um 
lugar na categoria operário principal, da carreira de pintor, grupo de 
pessoal operário qualificado, do quadro de pessoal da Câmara Munici-
pal de Salvaterra de Magos, para exercer funções na Divisão de Obras 
Municipais e Serviços Urbanos.

2 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam -se as dis-
posições constantes no Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado 
à administração local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho; 
Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro; Decreto -Lei n.º 427/89, 
de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto -Lei 
n.º 409/91, de 17 de Outubro e Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de De-
zembro, aplicado à administração local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98 
de 30 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 44/99 
e Decreto -Lei n.º 29/01, de 3 de Fevereiro.

3 — Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 41.º da Lei 
n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, conjugado com a Portaria n.º 1499 -A/2007, 
de 21 de Novembro, e após procedimento no SIGAME com os seguin-
tes códigos de oferta: Ref.ª A — P20083519; Ref.ª B - P20083436; 
Ref.ª C - P20083434; Ref.ª D - P20083515; Ref.ª E— P20083447; Ref.ª 
F— P20083458; Ref.ª G— P20083460; Ref.ª H— P20083461; Ref.ª 
I— P20083462; Ref.ª J— P20083466; Ref.ª L— P20083465; Ref.ª M— 
P20083469; Ref.ª N— P20083423 e P20083521; Ref.ª O— P20083470 
e Ref.ª P— P20083522, verificou -se a inexistência de opositores aos 
procedimentos.

4 — Os presentes concursos são válidos para as vagas postas a con-
curso e cessam com o seu preenchimento.

5 — Quota de emprego — de acordo com o n.º 3, do artigo 3.º, do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência 
tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal.

6 — Local de trabalho — área do Município de Salvaterra de Ma-
gos.

7 — Constituição do Júri dos concursos:
Ref.ª A — Presidente do júri: Dr. Júlio Jorge de Miranda Arrais, 

Director de Departamento Administrativo e Financeiro. Vogais efec-
tivos: Arq. Carlos Alberto Marques de Carvalho, Chefe da Divisão de 
Urbanismo e Planeamento e Eng.º Aurélio dos Santos Ferreira, Chefe 
da Divisão de Obras Municipais e Serviços Urbanos. Vogais suplentes: 
Dr. José Gabriel de Almeida Marques, Chefe da Divisão Financeira e 
João António Abrantes da Silva, vereador.

Ref.ª B — Presidente do júri: Dr. Júlio Jorge de Miranda Arrais, Di-
rector de Departamento Administrativo e Financeiro. Vogais efectivos: 
Dr. João Manuel dos Santos Oliveira, vereador e Dr. José Gabriel de 
Almeida Marques, Chefe da Divisão Financeira. Vogais suplentes: Eng.




